
 

 

 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

PORTARIA Nº 519/2026 
23 DE MARÇO DE 2026 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE PORTARIA Nº 440/2025” 
 
 
 
                                             EDVAN LOPES, Prefeito Municipal de Santa Rita de 
Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo nº 70, inciso VII e artigo 97, item II, alínea A, da lei Orgânica Municipal. 
 
 
RESOLVE: 
                                              Artigo 1º Fica REVOGADA a Portaria nº 440/2025, a 
qual nomeava a Comissão de Contração nos Termos da Lei Federal nº 14.133/2021 do 
Município de Santa Rita de Caldas-MG. 
 
                                              Artigo 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
                                               Registra-se Publica-se e Cumpra-se. 
 
 
                                               Santa Rita de Caldas-MG, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

EDVAN LOPES 
Prefeito municipal 
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